
Indicação Nº 32/2026

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo de viabilidade para a instalação de armários inteligentes 
(smart lockers) nos vestiários dos campos de futebol e arenas, multiuso do município de 
Itapevi.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                        

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo elevar o padrão das infraestruturas 
esportivas de nossa cidade, proporcionando maior segurança e conforto aos munícipes. 
Atualmente, muitos atletas e frequentadores dos campos municipais encontram 
dificuldades para armazenar seus pertences pessoais (como documentos, celulares e 
chaves) de forma segura durante as atividades físicas, ficando expostos a eventuais 
perdas ou furtos.

A implementação de armários inteligentes apresenta as seguintes vantagens:

1. Segurança e Tecnologia: O acesso via QR Code, senha numérica ou biometria 
garante que apenas o usuário tenha acesso aos seus bens, eliminando o uso de 
chaves físicas que podem ser perdidas durante o jogo.

2. Otimização do Espaço: Organiza o ambiente dos vestiários, evitando que bolsas 
e mochilas fiquem espalhadas pelos bancos e chão, o que também facilita a 
limpeza do local.

3. Conceito de Smart City: Insere Itapevi na vanguarda das cidades inteligentes, 
utilizando tecnologia de baixo custo de manutenção para resolver um problema 
cotidiano do cidadão.

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão competente, 
acerca de estudo de viabilidade para a instalação de armários inteligentes 
(smart lockers) nos vestiários dos campos de futebol e arenas, multiuso do 
município de Itapevi.
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4. Estímulo ao Esporte: Ao oferecer uma estrutura completa e segura, a 
administração pública incentiva a ocupação dos espaços esportivos por um 
número maior de pessoas.

Diante do exposto, e considerando o compromisso desta vereadora com a 
modernização de nossa cidade, submeto a presente indicação à apreciação dos nobres 
pares.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery.

26/01/2026

                                   

Mariza Martins Borges
 Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=MMG0U17N143055G0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: MMG0-U17N-1430-55G0
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